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ACÓRDÃO
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RELATOR: Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior
APELANTE: Robson Antônio da Silva Júnior
DEFENSOR: Enriquimar Dutra da Silva 
APELADO: Justiça Pública

PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL  –  Apelação  criminal.  Crime 
contra  o  patrimônio.  Roubo  majorado  pelo  uso  de  arma  e 
concurso  de  agentes.  Materialidade  e  autoria  delitiva. 
Comprovação.  Condenação.  Irresignação defensiva.  Dosimetria. 
Circunstâncias  judiciais  desfavoráveis.  Pena-base  acima  do 
mínimo  legal.  Possibilidade.  Acerto  do decisum singular. 
Desprovimento.

- A  pena-base  deve  ser  aplicada  observando-se  as  
circunstâncias  judiciais  do  apenado.  Assim,  a  existência  de  
circunstâncias  desfavoráveis  autoriza  o  magistrado  a  impor  a  
reprimenda acima do mínimo legal.

VISTOS, RELATADOS e DISCUTIDOS estes autos, em que são 
partes as acima identificadas.

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça da Paraíba, à 
unanimidade, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator e, em 
harmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça.

RELATÓRIO

Trata-se de apelação criminal interposta por Robson Antônio da 
Silva  Júnior (f.  288 – Vol.  II)  em face da sentença proferida  pelo  juiz  da 4ª  Vara 
Criminal da Comarca da Capital, que o condenou pela prática dos delitos descritos nos 
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arts. 157, § 2º, incisos I e II1 e art. 157, § 3º2, c/c art. 703, todos do Código Penal (CP), 
fixando-lhe pena privativa de liberdade de 8 (oito) anos e 2 (dois) meses de reclusão, a 
ser cumprida inicialmente em regime semiaberto, mais sanção pecuniária equivalente a 
23 (vinte e três) dias-multa, à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente 
ao tempo do fato (fs. 263/274 – Vol. II).

Quanto aos fatos, narra a exordial acusatória que no dia 3 de abril 
de 2014, por volta das 13:30hrs, no Supermercado “Bonopreço”, localizado no Bairro 
do  Costa e  Silva,  nesta Capital,  mediante  violência  e grave ameaça exercida  com 
emprego de arma de fogo, Antônio Franklin Barreto de Moura, alcunhado de “Coroa 
Frank”  e  Robson  Antônio  da  Silva  Júnior,  ora  apelante,  assaltaram  o  referido 
supermercado, subtraindo certa quantia em dinheiro e uma arma, tendo resultado lesão 
corporal grave em desfavor da vítima Jefferson Santos de Souza.

Destaca que  os denunciados  Antônio e Robson se dirigiram ao 
local explicitado, anunciado o assalto. No entanto, um dos clientes que estava na fila do 
caixa  era  a  vítima  Jefferson  Santos  de  Souza,  policial  militar  à  paisana,  que 
percebendo a ação criminosa, reagiu ao assalto, tendo sido alvejada por dois disparos 
no braço e na cabeça.

Informa,  também,  que  com tal  desfecho,  os  indigitados  em 
questão fugiram em uma motocicleta Twist, cor vermelha, de propriedade de Edson 
Evangelista dos Santos Gonzaga, sabedor da empreitada criminosa, tendo com ela 
colaborado de modo direto (fs. 02/04 – Vol. I).

Em  seu  arrazoado  a  d.  Defesa  intenta,  exclusivamente,  a 
minoração da reprimenda, que sob sua ótica, materializou-se de forma exacerbada (fs. 
327/330 – Vol. II).

Contrarrazões  do  Ministério  Público,  pelo  não  provimento  do 
recurso, mantendo-se a sentença tal como proferida (fs. 333/336 – Vol. II).

A Procuradoria-Geral  de  Justiça  opina  pelo  desprovimento  do 
apelo defensivo (fs. 341/345 – Vol. II).

É o relatório.

1 CP – Art.  157 – Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça ou  
violência  a  pessoa,  ou  depois  de  havê-la,  por  qualquer  meio,  reduzido  à  impossibilidade  de 
resistência:
Pena – reclusão, de quatro a dez anos, e multa.
[…];
§ 2º – A pena aumenta-se de um terço até metade:
I – se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma;
II – se há o concurso de duas ou mais pessoas;

2 § 3º Se da violência resulta lesão corporal grave, a pena é de reclusão, de sete a quinze anos, além 
da multa; se resulta morte, a reclusão é de vinte a trinta anos, sem prejuízo da multa. (Redação dada 
pela Lei nº 9.426, de 1996) Vide Lei nº 8.072, de 25.7.90

3 CP – Art. 70 – Quando o agente, mediante uma só ação ou omissão, pratica dois ou mais crimes,  
idênticos ou não, aplica-se-lhe a mais grave das penas cabíveis ou, se iguais, somente uma delas, 
mas  aumentada,  em qualquer  caso,  de  um sexto  até  metade.  As  penas aplicam-se,  entretanto,  
cumulativamente, se a ação ou omissão é dolosa e os crimes concorrentes resultam de desígnios 
autônomos, consoante o disposto no artigo anterior.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
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– VOTO – Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior (Relator).

Conheço do recurso de apelação, porquanto próprio, tempestivo e 
regularmente  processado,  estando  presentes,  assim,  os  pressupostos  para  sua 
admissão.

Ao  exame  dos  autos,  verificamos  que  não  se  implementou 
nenhum prazo prescricional.

Não foram arguidas preliminares, e não as constatando de ofício, 
passamos ao exame do mérito.

De  início,  registre-se  que  a  materialidade  delitiva  encontra-se 
devidamente comprovada pela Certidão de Ocorrência Policial nº 408/2014 (f. 04 – Vol. 
I), Boletim de Informação Médico-Hospitalar (f. 27 – Vol. I), Auto de Apresentação e 
Apreensão (f. 47 – Vol. I) e prova oral coligida.

A autoria também é incontroversa, mormente pela confissão do 
acusado  (f.  25,  no  Inquérito  e  mídia  audiovisual  /  DVD-R  –  f.  255,  em  Juízo), 
corroborada pelas declarações da vítima e demais provas colacionadas, não sendo 
objeto de questionamento da Defesa.

Pois  bem.  Como  já  adiantado,  ao  expor  as  razões  de  seu 
inconformismo,  a  defesa  intenta  a  minoração  da  reprimenda,  que  sob  sua  ótica, 
materializou-se de forma exacerbada.

O recurso deve ser desprovido.

Dou os motivos.

Em verdade, na perspectiva valorativa da pena, basta a existência 
de uma circunstância judicial negativa para que as basilares já não possam mais ser  
fixadas, no mínimo legal.

No caso dos autos,  a  d.  autoridade judiciária  de primeiro grau 
realizou  um  preciso  apanhado  dos  elementos  cognitivos  demonstrados  no  cotejo 
probatório, avaliou  com  percuciência  as  circunstâncias  judiciais  ostentadas  pelo 
apelante e fundamentou a decisão em dados concretos, demonstrando a presença de 
circunstâncias judiciais desfavoráveis,  razão pela qual, acertadamente, fixou a pena-
base pouco acima do mínimo legal.

Para compreensão, confira-se fragmento do decisum (fs. 271/272 
– Vol. II), que tratou do assunto:

[…] “Passo à dosimetria da pena (art. 59 e 68, do CP).

1. Quanto à vítima Supermercado “Bonopreço”

Culpabilidade: a conduta do réu foi censurável, mas essa moduladora 
não tem o condão de exacerbar pena-base; não registra antecedentes 
criminais,  pois  o outro  processo que consta em  seus  antecedentes 
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ainda está em fase de inquérito; a  conduta social  foi abonada pelas 
testemunhas  ouvidas  na  instrução;  os  motivos  do  crime  são 
injustificáveis, pois teria aceitado o convite para praticar o assalto para 
saldar uma dívida; os autos não fornecem elementos para se aferir sua 
personalidade;  as circunstâncias favoreceram o acusado porque ele 
e  seus  comparsas  premeditaram  toda  a  ação  e  surpreenderam  as 
vítimas  que  não  esperavam  o  evento;  as  consequências  foram 
próprias do tipo penal; o comportamento da vítima em nada contribuiu 
para a infração.

Por tais razões, fixo a pena-base em 04 (quatro) anos e 06 (seis) meses 
de reclusão, mais 13 (treze) dias-multa, atenuando-a em 06 meses e 03 
(três)  dias-multa,  pela  confissão  do  réu  (art.  65,  III,  “d”,  do  CP), 
resultando em 04 (quatro) anos e 10 (dez) dias-multa, mas elevo-a em 
um terço pelas qualificadoras do § 2o, I e II do CP, RESULTANDO, EM 
DEFINITIVA,  EM  05  (CINCO)  ANOS  E  04  (QUATRO)  MESES  DE 
RECLUSÃO, mais 13 (treze) dias-multa.
2. Quanto à vítima Jefferson Santos de Souza

Culpabilidade: a conduta do réu foi censurável, mas essa moduladora 
não  tem  o  condão  de  exacerbar  a  pena-base;  não  registra 
antecedentes criminais,  pois o outro processo que consta em seus 
antecedentes  está  na  fase  de  inquérito;  a  conduta  social  restou 
abonada pelas testemunhas arroladas na defesa; os motivos do crime 
são desconhecidos;  os autos não fornecem elementos para se aferir 
sua personalidade; as circunstâncias não desfavoreceram o acusado; 
as  consequências  foram  relevantes,  pois  o  policial  submeteu-se  a 
várias cirurgias c encontra-se afastado de suas atividades há mais de 
um  ano;  o  comportamento  da  vítima  em  nada  contribuiu  para  a 
infração.

Por tais razoes, fixo a pena-base em 07 (sete) anos e 06 (seis) meses de 
reclusão, mais 13 (treze) dias-multa, atenuando-a em 06 meses e 03 (três) 
dias-multa, pela confissão do réu (art. 65, III, “d”, do CP), RESULTANDO EM 
07 (sete) ANOS e 10 (dez) DIAS-MULTA.

Apesar de ter sido apenas uma ação, houve dois patrimônios atingidos, ou 
seja, o do supermercado (subtração de dinheiro) e o do policial (uma arma de 
fogo), sem comprovação de desígnios autônomos, havendo que se aplicar a 
regra do concurso formal próprio, previsto na primeira parte do art. 70 do 
CPB, que assim dispõe:

Art 70 – Quando o agente, mediante uma só ação ou omissão, pratica dois 
ou mais crimes, idênticos ou não, aplica-se-lhe a mais grave  das penas 
cabíveis ou, se iguais, somente uma delas, mas aumentada,  em qualquer 
caso, de um sexto até metade.

Para  tanto,  segundo  jurisprudência  do  STJ  “a  majoração  da  pena  pelo 
concurso de crimes varia de acordo com a quantidade de delitos praticados” 
(HC 203.137/SP; HC 184.224/DF; HC 162.306/DF).

Assim, tendo em vista que foram 02 (dois) crimes, aumento de 1/6 (um sexto) 
a pena mais grave, ou seja, 07 anos,  TOTALIZANDO-A EM 08    (OITO)   
ANOS E 02 (DOIS) MESES DE RECLUSÃO.
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A teor do art. 72 do CPB, na hipótese de concurso formal de crimes, as multas 
a  eles  cominadas  devem  ser  simplesmente  somadas,  já  que  a  lei 
determina uma aplicação distinta e integral delas, RESTANDO UM TOTAL DE 
23 (VINTE E TRÊS) DIAS-MULTA..” (sic) (destaques originais).

Como se vê, o magistrado a quo, considerando as circunstâncias 
judiciais previstas no art. 59 do Código Penal, fixou, para o crime disposto no 157,  do 
Código Penal, que teve como vítima o Supermercado “Bonopreço”, cujas penas estão 
balizadas entre 4 (quatro) e 10 (dez) anos de reclusão, a pena-base em 4 (quatro) anos 
e 6 (seis) meses de reclusão e 13 (treze) dias-multa.

Diante da confissão (art. 65, III, “d” do CP)4, atenuou-a em 6 (seis) 
meses e 3 (três) dias-multa,  resultando em uma reprimenda de 4 (quatro) anos de 
reclusão, mais 10 (dez) dias-multa.

Na terceira fase, diante da presença das hipóteses elencadas no 
§ 2°, incisos  I  e  II,  do art. 157 do Código Penal,  majorou a reprimenda em 1/3 (um 
terço), totalizando-a em 5 (cindo) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e 13 (treze) 
dias-multa.

Lado outro, ao dosimetrar a pena por infringência ao § 3º, do art. 
157, que teve como vítima o policial  Jefferson Santos de Souza, cujas penas estão 
balizadas entre 7 (sete) e 15 (quinze) anos de reclusão, o d. magistrado, fixou a pena-
base em 7 (sete) anos e 6 (seis) meses de reclusão, mais 13 (treze) dias-multa.

Reconheceu a atenuante da confissão e, por isso, atenuou-a em 6 
(seis) meses e 3 (três) dias-multa, resultando em uma reprimenda de 7 (sete) anos de 
reclusão, mais 10 (dez) dias-multa.

Na terceira  fase,  por não existirem causas de diminuição e de 
aumento, consolidou-se a reprimenda em 7 (sete) anos de reclusão, mais 10 (dez)  
dias-multa.

Ao final, diante da regra prevista no art. 705 do Código Penal, a 
pena  mais  grave  –  7  (sete)  anos  de  reclusão  –  foi  acrescida  de  1/6  (um  sexto), 
totalizando 8 (oito) anos e 2 (dois) meses de reclusão.

Nos termos do art. 726 do Código Penal, as penas de multa foram 
corretamente aplicadas de forma distinta e integralmente, consolidando-se em 23 (vinte e três) 

4 CP – Art. 65 – São circunstâncias que sempre atenuam a pena: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de  
11.7.1984)
[…];
III – ter o agente:(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
[…];
d) confessado espontaneamente, perante a autoridade, a autoria do crime;

5 CP – Art. 70 – Quando o agente, mediante uma só ação ou omissão, pratica dois ou mais crimes,  
idênticos ou não, aplica-se-lhe a mais grave das penas cabíveis ou, se iguais, somente uma delas, 
mas  aumentada,  em qualquer  caso,  de  um sexto  até  metade.  As  penas aplicam-se,  entretanto,  
cumulativamente, se a ação ou omissão é dolosa e os crimes concorrentes resultam de desígnios 
autônomos, consoante o disposto no artigo anterior.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

6 CP – Art. 72 – No concurso de crimes, as penas de multa são aplicadas distinta e integralmente.
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
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dias-multa.

De  fato,  embora  a  pena-base,  tanto  para  o  crime  descrito  no 
artigo 157, que varia entre 4 (quatro) e 10 (dez) anos de reclusão, quanto para o crime 
de que trata o  § 3º, primeira parte, do mesmo dispositivo, que possui balizas entre 7 
(sete)  e  15  (quinze)  anos  de reclusão,  tenham sido  fixadas  ligeiramente  acima do 
mínimo  legal,  o decisum está  corretamente  fundamentado.  Além  disso,  as 
circunstâncias  do  delito  também  foram  adequadamente  sopesadas  pelo  d. 
sentenciante, atendendo, pois, aos fins a que se propõe a aplicação da pena.

Assim é que prevalece a jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça7:

HABEAS  CORPUS.  HOMICÍDIO  TRIPLAMENTE  QUALIFICADO. 
DOSIMETRIA.  PENA-BASE.  FIXAÇÃO  ACIMA DO  MÍNIMO  LEGAL. 
DESFAVORABILIDADE  DE  CIRCUNSTÂNCIAS  JUDICIAIS. 
ELEVAÇÃO  MOTIVADA.  QUALIFICADORAS.  UTILIZAÇÃO  DE  UMA 
PARA  QUALIFICAR  O  DELITO  E  DAS  OUTRAS  COMO 
CIRCUNSTÂNCIAS  LEGAIS  (AGRAVANTES).  POSSIBILIDADE. 
AUSÊNCIA DE OFENSA AOS ARTS. 59 E 68 DO CP E 5º, XLVI, E 93, 
XI, DA CF/88. COAÇÃO ILEGAL NÃO PATENTEADA.
 – 1. À luz dos critérios previstos no art. 59 do Código Penal, bem 
como dos arts. 5º, XLVI, e 93, IX, da CF/88, não há o que se falar em 
nulidade  da  sentença  ou  do  acórdão  quando  foram  apontados, 
clara  e  precisamente,  os  motivos  pelos  quais  considerou-se 
desfavoráveis a maioria das circunstâncias judiciais, justificando a 
fixação da pena-base em patamar superior ao mínimo legal.
 –  2.  Diante  das  particularidades  do  caso  concreto  e  da  motivação 
apresentada pelo Tribunal apontado como coator, não se pode concluir 
como  manifestamente  ilegal  ou  mesmo  desproporcional  o  aumento 
procedido  na  primeira  fase  da  dosimetria,  ante  a  existência  de 
circunstâncias judiciais desfavoráveis, pois revela-se justo e atende aos 
fins a que se propõe a aplicação da pena = necessidade de reprovação 
da conduta incriminada na forma como cometida, sem perder de vista 
as características pessoais daqueles a quem a sanção se destina.
[…].
3. Ordem denegada. (grifamos).

Outra8:

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO 
DE RECURSO ESPECIAL. NÃO CABIMENTO. ROUBO MAJORADO. 
ESTUPRO.  CONDENAÇÃO.  DOSIMETRIA.  PENA-BASE  ACIMA DO 
MÍNIMO  LEGAL.  VIOLAÇÃO  DO  ARTIGO  59  DO  CP.  NÃO 
CARACTERIZAÇÃO.  CIRCUNSTÂNCIAS  JUDICIAIS  NEGATIVAS 
(CIRCUNSTÂNCIAS  E  CONSEQUÊNCIAS  DO  CRIME). 
FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA.  TEMA QUE DEMANDA REEXAME DE 
MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. HABEAS CORPUS 
NÃO CONHECIDO.

7 (HC  139.577/RJ,  Rel.  Ministro  JORGE  MUSSI,  QUINTA TURMA,  julgado  em  21/06/2012,  DJe 
01/08/2012)

8 (HC  315.453/SP,  Rel.  Ministro  FELIX  FISCHER,  QUINTA TURMA,  julgado  em  09/06/2015,  DJe 
24/06/2015)
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I  –  A Primeira  Turma  do  col.  Pretório  Excelso  firmou  orientação  no 
sentido de não admitir a impetração de habeas corpus substitutivo ante 
a  previsão  legal  de  cabimento  de  recurso  ordinário  (v.g.:  HC 
109.956/PR,  Rel.  Min.  Marco  Aurélio,  DJe  de  11/9/2012;  RHC 
121.399/SP, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe de 1º/8/2014 e RHC 117.268/SP, 
Rel. Min. Rosa Weber, DJe de 13/5/2014). As Turmas que integram a 
Terceira Seção desta Corte alinharam-se a esta dicção, e, desse modo, 
também passaram a repudiar a utilização desmedida do writ substitutivo 
em  detrimento  do  recurso  adequado  (v.g.:  HC  284.176/RJ,  Quinta 
Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe de 2/9/2014; HC 297.931/MG, Quinta 
Turma,  Rel.  Min.  Marco  Aurélio  Bellizze,  DJe  de  28/8/2014;  HC 
293.528/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Nefi Cordeiro, DJe de 4/9/2014 e 
HC 253.802/MG, Sexta Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 
DJe de 4/6/2014).
II  –  Portanto,  não se admite mais,  perfilhando esse entendimento,  a 
utilização  de  habeas  corpus  substitutivo  quando  cabível  o  recurso 
próprio,  situação  que  implica  o  não-conhecimento  da  impetração. 
Contudo, no caso de se verificar configurada flagrante ilegalidade apta a 
gerar constrangimento ilegal, recomenda a jurisprudência a concessão 
da ordem de ofício.
III  –  A via  do  writ  somente  se  mostra  adequada  para  a  análise  da 
dosimetria da pena se não for necessária uma análise aprofundada do 
conjunto  probatório  e  no  caso  de  se  tratar  de  flagrante  ilegalidade 
(precedentes).
IV – Não há ilegalidade no decreto condenatório que, analisando o 
art.  59,  do  CP,  verifica  a  existência  de  circunstâncias  judiciais 
desfavoráveis aptas a embasar a fixação da pena-base acima do 
mínimo legal (precedentes).
V – A pena deve ser fixada com fundamentação concreta e vinculada, 
tal como exige o próprio princípio do livre convencimento fundamentado 
(arts. 157, 381 e 387 do CPP, e art. 93, inciso IX, segunda parte da Lex 
Maxima).  Ela não pode ser estabelecida acima do mínimo legal com 
supedâneo em referências vagas e dados não explicitados.
VI – Dessa forma, em relação ao crime de estupro, constata-se que foi 
fixada a pena-base acima do patamar mínimo, mas com fundamentação 
concreta  e  dentro  do  critério  da  discricionariedade  juridicamente 
vinculada, baseada principalmente, nas circunstâncias e consequências 
do crime. Não há, portanto, como proceder a qualquer reparo em sede 
de habeas corpus.
Habeas Corpus não conhecido. (grifamos).

Conclui-se,  deste  modo,  que  as  penas  foram  dosadas 
criteriosamente, de acordo com os elementos de prova contidos nos autos, em estrita e 
fiel  observância do critério trifásico, na forma dos arts. 599 e 6810 do Código Penal, 
desmerecendo, pois, qualquer reparo.

O regime inicial semiaberto foi bem fixado e não merece censura, 
revelando-se,  efetivamente,  o  mais  adequado  para  o  vertente  caso.  É  disposição 

9 CP – Art. 59 – O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à personalidade 
do agente, aos motivos, às circunstâncias e conseqüências do crime, bem como ao comportamento 
da vítima, estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime:

10 CP – Art. 68 – A pena-base será fixada atendendo-se ao critério do art. 59 deste Código; em seguida  
serão consideradas as circunstâncias atenuantes e agravantes; por último, as causas de diminuição e 
de aumento. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
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expressa do art. 33, § 2º, alínea “b”, e § 3º11, do Código Penal.

Não preenchidos os requisitos dos artigos 44, inciso I12, do Código 
Penal, não há que falar em substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de 
direitos.

Os  pressupostos  do  art.  7713,  do  Código  Penal,  também  não 
restaram satisfeitos. Não há pois se falar em suspensão condicional da pena.

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

É o voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Senhor Desembargador João 
Benedito  da  Silva,  decano  no  exercício  da  Presidência  da  Câmara  Criminal,  dele 
participando  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Luiz  Silvio  Ramalho 
Júnior, relator, Carlos Martins Beltrão Filho, revisor e Márcio Murilo da Cunha Ramos).

Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Francisco 
Sagres Macedo Vieira, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Câmara  Criminal  “Des.  Manoel  Taigy  de 
Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João 
Pessoa, 23 de maio de 2017.

Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior
Relator

11 CP – Art. 33 – A pena de reclusão deve ser cumprida em regime fechado, semi-aberto ou aberto. A de 
detenção, em regime semi-aberto, ou aberto, salvo necessidade de transferência a regime fechado.  
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984).
(…);
§ 2º – As penas privativas de liberdade deverão ser executadas em forma progressiva, segundo o 
mérito do condenado, observados os seguintes critérios e ressalvadas as hipóteses de transferência 
a regime mais rigoroso: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
(…);
b) o condenado não reincidente, cuja pena seja superior a 4 (quatro) anos e não exceda a 8 (oito),  
poderá, desde o princípio, cumpri-la em regime semi-aberto;
(…);
§  3º  –  A determinação do regime inicial  de cumprimento da pena far-se-á com observância  dos 
critérios previstos no art. 59 deste Código.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

12 CP – Art. 44. As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as privativas de liberdade,  
quando: (Redação dada pela Lei nº 9.714, de 1998)
I – aplicada pena privativa de liberdade não superior a quatro anos e o crime não for cometido com 
violência ou grave ameaça à pessoa ou, qualquer que seja a pena aplicada, se o crime for culposo;

13 CP – Art. 77 – A execução da pena privativa de liberdade, não superior a 2 (dois) anos, poderá ser  
suspensa, por 2 (dois) a 4 (quatro) anos, desde que: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
I  –  o  condenado  não  seja  reincidente  em crime  doloso;  (Redação  dada  pela  Lei  nº  7.209,  de 
11.7.1984)
II – a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e personalidade do agente, bem como os  
motivos e as circunstâncias autorizem a concessão do benefício;(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)
III – Não seja indicada ou cabível a substituição prevista no art. 44 deste Código. (Redação dada pela  
Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
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